


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

Instituição, em nível federal, de um Centro de Referência de Justiça Ambiental
PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria n° 499, de 18 de dezembro de 2002, e





Considerando que a Constituição Federal em seu art. 225, parágrafo 1º, inciso VI, determina que compete ao Poder Público a conscientização pública para a proteção e preservação do meio ambiente;



Considerando que a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso LXXIII, define que qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise anular ato lesivo ao meio ambiente;



Considerando que a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, em seu art. 2º, incisos I e II definiu como princípios a ação governamental via manutenção do equilíbrio ecológico e a educação da comunidade objetivando capacita-la para a participação ativa na defesa do meio ambiente;



Considerando que a Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985, garante às associações civis o direito de ajuizar ação cível pública de responsabilidade com o objetivo de evitar danos ao meio ambiente, resolve:



Solicitar ao Ministro de Estado da Justiça, Márcio Thomaz Bastos e a Ministra de Estado de Meio Ambiente, Marina Silva, a instituição, em nível federal, de um Centro de Referência de Justiça Ambiental com as seguintes atribuições: estabelecer relacionamento permanente com o Poder Judiciário e com o Ministério Público, para fim de intercâmbio de informações e experiências, no sentido de aperfeiçoamento e pleno cumprimento da legislação ambiental vigente; promover estudos para a formulação de atividades destinadas à divulgação da legislação ambiental vigente; prestar assessoria jurídica e técnica gratuita à população e às organizações não-governamentais para instrução e iniciativa de ação popular e ação cível pública com objetivo de evitar dano ambiental ou anular ato lesivo ao meio ambiente, estimular atividades e ações de cidadania para defesa do meio ambiente. 

MARINA SILVA  
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